	[image: image1.jpg]M U N ICIP IO DE ry S M CONSELHO MUNICIPAL DE GESTAO E

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
o ITAJAl peTo
URBANISMO cmgdt@itajai.sc.gov.br

&,






DELIBERAÇÃO  Nº 093, DE 08 DE JUNHO DE 2016
Defere o uso CSE – Igreja, referente ao processo 3421/2016 para Mitra Metropolitana de Florianópolis,  CNPJ 83.932.343/0024-08, Rua José Francisco Maestri – Espinheiros, Itajaí/SC. 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 24 de maio de 2016,
DELIBERA:

Art. 1º. Fica deferido o uso CSE – Igreja, referente ao processo 3421/2016, requerido pela Mitra Metropolitana de Florianópolis,  CNPJ 83.932.343/0024-08, Rua José Francisco Maestri – Espinheiros, Itajaí/SC.
Itajaí, 08 de junho de 2016.

         Amarildo Madeira 
              Presidente
